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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO ENTRE O CRESM – 
PROF. JAMIL ISSY E A EMPRESA 
SS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
LTDA. 

 

 

2° TERMO ADITIVO  

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, 

pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-

50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo 

Antônio - Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e de outro lado, 

SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob número 07.179.495/0001-07, com sede na Rua Professor 

Venerando de Freitas, no S/N, Qd. 11, Lt. 03, Setor Jaó, Goiânia/GO, CEP 74672-153, aqui e 

adiante simplesmente denominada CONTRATADA - de modo a resguardar o cumprimento 

do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o presente instrumento 

complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que 

o presente aditivo vigorará a partir do dia 01/11/2025, findando-se no dia 01/11/2026.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá 

de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3. As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de 

gestão entre a CONTRATANTE e a SES, caso o mesmo seja rescindido, ficará 

automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços 

prestados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1  O presente Termo Aditivo tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Higienização e Limpeza, Portaria e Mão de Obra Especializada, 

a serem executados nas dependências do Complexo de Referência Estadual em Saúde 

Mental Prof. Jamil Issy – CRESM, conforme as condições e especificações técnicas 

estabelecidas. 

2.2. Integra o presente Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos legais, a Proposta 

Comercial apresentada pela empresa SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda., datada 

de 13 de outubro de 2025, que passa a constituir parte integrante e complementar deste 

instrumento, desde que não contrarie as disposições expressas neste contrato e em seus aditivos. 

2.3.  Os serviços deverão ser executados mediante observância das normas técnicas 

aplicáveis, pela disponibilização de profissionais devidamente capacitados, e com a utilização 

de materiais, equipamentos, uniformes e EPIs adequados, conforme discriminado na referida 

proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1 Pela prestação dos serviços descritos no objeto, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, mediante apresentação de notas fiscais e certidões negativas (federais, 

estaduais, municipais, trabalhista, FGTS), o cartão CNPJ. 

3.2. O valor mensal devido à CONTRATADA será de R$ 173.328,56 (cento e setenta e 

três mil, trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos) 

O valor deverá ser pago até o dia 10 do mês subsequente à apresentação das respectivas notas 

fiscais e certidões, permanecendo inalteradas as demais condições estabelecidas no contrato 

original. 

3.3.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 



 

 

Páginas: 3 de 3 
 

de consumo, alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 01 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

 

________________________________________ 

CRESM – COMPLEXO DE REFERÊNCIA ESTADUAL EM SAÚDE MENTAL 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ: 02.812.043/0012-50 
 
 
 
 

________________________________________ 

SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 07.179.495/0001-07 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________________       ______________________________________          

NOME:                                                                         NOME: 

CPF:                                                                             CPF: 

LUIZ DERLANE 
GONCALVES 
FARIAS:2959364619
1

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
DERLANE GONCALVES 
FARIAS:29593646191

Luciana Melissa Assinado de forma digital por Luciana 
Melissa

SALETE MARIA DE 
SOUSA 
REIS:6436563814
9

Assinado de forma digital 
por SALETE MARIA DE 
SOUSA REIS:64365638149 
Dados: 2025.11.25 
11:15:43 -03'00'
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

CRESM – Prof. Jamil Issy E SS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

LIMPEZA LTDA. 

REFERÊNCIA CONTRATO EMERGENCIAL  

 

1° TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, pessoa 

jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-50 com 

sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo Antônio - 

Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e de outro lado, SS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob número 07.179.495/0001-07, com sede na SAAN QUADRA 01 LOTE 1100 

PARTE D – ASA NORTE – BRASÍLIA-DF – CEP70.632-100, aqui e adiante simplesmente 

denominada CONTRATADA - de modo a resguardar o cumprimento do objeto contratado e após 

tratativas, têm entre si e justo e acertado o presente instrumento complementar ao contrato, nos 

termos e cláusulas seguintes:  

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1 Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato 

quanto à vigência, de forma que o presente aditivo vigorará a partir do dia 24/11/2024, findando-

se no dia 13/12/2024.  

2 Poderá ser rescindido a qualquer momento por parte do 

contratante por se tratar de aditivo referente ao contrato emergencial. 

3 Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por 

um novo período dependerá de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

4 As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por 

pressuposto o contrato de gestão entre a CONTRATANTE e a SES, caso o mesmo seja 
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rescindido, ficará automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do 

pagamento dos serviços prestados.  

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

 

Aparecida de Goiânia, 24 de novembro de 2024.  

 

________________________________________ 

CRESM Prof. Jamil Issy 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

________________________________________ 

SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA  

CNPJ/MF sob número 07.179.495/0001-07 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME: --------------------------------------------------- NOME:------------------------------------------------------- 

CPF: ------------------------------------------------------ CPF:---------------------------------------------------------- 

LUIZ DERLANE GONCALVES 
FARIAS:29593646191

Assinado de forma digital por LUIZ 
DERLANE GONCALVES 
FARIAS:29593646191












